
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 - VIÇOSA - ESTADO^ D E MINAS G E R A I S 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

L E I Nfl 637/89 

Diopõe eobreî rÍ9etoriedede de Ilepexe noe lotee< 

' O Povo do Min icípio de Viçooe, por eeue repreeentejn 
tee legale* aprovou e eu, em eeu nome, eanciono e promulgo e ee 

guinte Leii 

Art. |tt - Todo .proprietário de terreno não edificedo, 

con frente'-pera logredouroe .pâ>l icoe, é obrigedo e mente-lo cep^ 

» «. • 
nedo, drenedo e em perfeito estado de limpeze. 

Art. 2^ - Oe proprieterioa de terrenoe terõo prezo de' 

i5(qu'inze) diee epóe a notifioação para iniciar a iimpeza doe lo 
tee e 30(trinta) diae para .o término doe aerviçoe. 

. Parágrafo 1̂  - 0. nao-cumprimento doe artlgoe 1̂  e 2^ 

deete. Lei implicerá multe.de 2(doie) eeler.ioe mínimoe pere oe to . 
^ 2 • * toe de. eté 360n e 3(tree) eeierioa nínimoa para oe lotee /̂ çosv* 

cie 360n^. 

Perégrefo 2^ - A notificação aerá fe i te pelo Deper^ 

•ento de Limpeze Publica da-Prefeiture. 

. Art. 3^ - Eete Lei entrere en vigor na data de eueipu 

•* . 
bliceçèo, revogadae ee diepoeiçõee em contrário. 

. •• • 
•r 

:•• V 

ViçoM, 16 de Junho d* 1989 

itJMòC\ 
,Pp«feÍto Municipal 

(Appovado em sesaao da Canara Minieipal» em 12/06/89) 
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